
O SINDICATO E
O IMPOSTO SINDICAL

Os sindicatos dos metalúrgicos da CUT do Rio Grande 
do Sul não terão mais o imposto sindical dos trabalhadores. 
Com a reforma trabalhista aprovada pelo Congresso Nacio-
nal e que entrou em vigor em novembro de 2017, o desconto 
do imposto não é mais obrigatório.

Algumas centrais sindicais já ingressaram na Justiça pe-
dindo a permanência do imposto. A CUT e nós, sindicato dos 
metalúrgicos, não vamos solicitar a retomada deste imposto, 
que era descontado em março, pois acreditamos que a susten-
tação sindical deve ser deliberada por toda a categoria.

A partir deste ano, a manutenção dos sindicatos passa a ser 
de responsabilidade única e exclusiva dos trabalhadores e é 
esta discussão que estamos iniciando neste momento. Duran-
te a Campanha Salarial, vamos debater com todos os compa-
nheiros e companheiras como continuaremos mantendo um 
sindicato forte.

REAJA!
INFORME METALÚRGICOS – MARÇO 2018

Com a reforma trabalhista, a precarização do traba-
lho já começou. O acesso à Justiça do Trabalho está mais 
difícil, a flexibilização regulamentada por lei beneficia 
os interesses do empresariado e, junto a isso, soma-se a 
tentativa de enfraquecimento dos sindicatos. O objetivo 
é que o trabalhador fique sozinho, frente a frente com o 
patrão, para negociar seus direitos. Nessa relação desi-
gual de forças, quem sairá perdendo? 

Por isso, reafirmamos que somente com união po-
deremos enfrentar este novo cenário. São os sindicatos 
que, além de representarem e defenderem os trabalha-
dores, negociam e fazem cumprir os acordos. Ao longo dos 
anos, a categoria metalúrgica conquistou direitos que estão 
na convenção coletiva, inclusive reajuste salarial, que não tem 
previsão em lei.

A garantia das conquistas obtidas até aqui e o enfrentamento 
do que vem pela frente passa pelo fortalecimento dos sindicatos. 

SINDICATO SIGNIFICA 
UNIÃO DE FORÇAS 

DOS TRABALHADORES

Um sindicato não se faz sozinho. O apoio e a participação dos 
trabalhadores é fundamental. É isso que define a força de uma 
categoria. Já falamos antes e repetimos: daqui para frente nosso 
lema tem que ser “UM POR TODOS E TODOS POR UM”! 
Quanto mais organizados e unidos, mais força teremos para a 
manutenção do que já conquistamos. 

INFORME METALÚRGICOS - SETEMBRO/2019

A Participação nos 
Lucros e Resultados 
(PLR) ou também 
chamado de Progra-
ma de Participação 
nos Resultados (PPR) 
é um programa adota-
do por algumas em-
presas. É um tipo de 
remuneração variá-
vel, ou seja, que o (a) 
trabalhador(a) pode 
ou não receber, em 
maior ou menor vo-
lume, dependendo do 
resultado financeiro 
(lucros) e/ou opera-
cional da empresa.

A PLR é uma rei-
vindicação antiga 
dos trabalhadores e 
do movimento sindical, nós queríamos ganhar uma parte dos 
lucros que a empresa tem com o nosso trabalho. Mas, apesar 
disso, nem todas as empresas adotam esse tipo de programa. 
Porém, quando tem, TODOS os trabalhadores devem ter di-
reito a ele, embora os pagamentos possam variar em função 
do nível, cargo e cumprimento de metas.

Muitas empresas tem utilizado o programa apenas como 
instrumento de gestão, exigindo que os trabalhadores não 
apresentem atestado médico, implantando metas abusivas 
e humanamente impossíveis de serem atingidas, colocando 
um trabalhador contra outro ou distribuindo os lucros, ou 
resultados, de maneira desigual.

Existe ainda empresas que fazem o pagamento de algum 
valor “por fora” dos acordos de PLR, ou seja, não elegem 
comissão de negociação, o Sindicato não acompanha o pro-
cesso, a empresa não apresenta dados transparentes... Isso 
não é distribuição de lucros, isto é ilegal.

A PLR é uma oportunidade de reparar qualquer injustiça 
e desigualdade que possa haver. Não pode jamais ser usada 
para aumentar a desigualdade. O plano de cargos e salários 
já diferencia de acordo com sua formação/qualificação, mas 
a distribuição de lucros possibilita a busca da igualdade.

Se todos são fundamentais na produção, por que dife-
renciar?

PLR É UM DIREITO DO TRABALHADOR
Você sabia que… 

JUNTOS PODEMOS 
FAZER MAIS
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Tá na Constituição

A Constituição Federal de 5.10.1988 garante, em seu artigo 7º, inciso XI, 
que é direito dos trabalhadores urbanos e rurais a participação nos lucros ou 
resultados, desvinculada da remuneração. Confira a redação:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei;

A PLR foi regulamentada pela lei 10.101/2000, que “regula a 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como 
incentivo à produtividade”.

JUNTOS PODEMOS 
GANHAR MAIS

Para obtermos maiores 
ganhos, é necessário 

ter cada vez mais 
informações do processo 
produtivo das empresas, 

da contabilidade, do
faturamento, do lucro, etc… 

E aí que entra a 
participação dos 
trabalhadores, da 
manufatura e do 
administrativo.

Trabalhadores devem 
participar da negociação

A lei prevê a possibilidade de 
existir uma comissão paritária de 
negociação, com uma parte dos in-
tegrantes indicados pela empresa, e 
a outra deverá ser eleita pelos traba-
lhadores.

Para a Federação e os sindica-

tos de metalúrgicos da CUT-RS, é 
necessário que os trabalhadores se 
apropriem desse debate e participe 
das mesas de negociação de PLR. O 
processo precisa ser linear para to-
dos. E também queremos que os tra-
balhadores se sintam parte do pro-
cesso de negociação.

O nosso objetivo é 
construir algo junto com 
os trabalhadores, para 
que tenham a consciên-
cia de que é um direito 
receberem parte do lucro 
daquilo que eles mesmos 
produzem.

Buscar mais 
eficiência nas 
negociações


